
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

17
Processo N°
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IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

AIIPA

Data:

07/04/2026

51 00090 26

51001303

IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR
Nome

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CNPJ Inscrição Estadual

Descrição

Auto de Inspeção Nº Data da Infração Hora da Infração

Local da Infração

Descrição da Infração

Unidade Emitente

Data

Nome
Assinatura

ATIVIDADE PRINCIPAL

ENQUADRAMENTO

IRREGULARIDADES

CIÊNCIA DO INFRATOR

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

RUA PARÁ 718-100059-5

3227 PATRIMÔNIO VELHO 15502-236 VOTUPORANGA

46.599.809/0001.82

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL

2122511 29/01/2026 14:10

Agência Ambiental de Votuporanga
Av. Deputado Aureo Ferreira, 1724  - Vila Paes

Esta Advertencia de número 51001303 foi certificada por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da CETESB, na
Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

Artigos 2º, 3º inciso V, 51 e 52 do Regulamento da Lei nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº
8468, de 08 de setembro de 1976 e suas alterações.

AV. PREFEITO MÁRIO POZZOBON, S/N, I DISTRITO INDUSTRI
CEP - 15503-021                        VOTUPORANGA

Disposição inadequada de resíduos sólidos da construção civil sem triagem, diretamente no solo, ensejando poluição
ambiental.

Imponho ao infrator, nos termos do  artigo 80 (**), do inciso I do artigo 81 (*) e artigo 93, do citado
Regulamento a  penalidade de ADVERTÊNCIA para o infrator, de imediato,  atender às Exigências da Pág. 2/2. 
 
(*)  Alterado pelo Decreto nº 39.551, de 18/11/1994 
(**) Alterado pelo Decreto nº 54.487, de 26/06/2009
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EXIGÊNCIAS
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01.  01. Cessar a disposição de resíduos sólidos de quaisquer naturezas diretamente no solo.
       
02.  Realizar a remoção dos resíduos sólidos da construção civil sem traigem dispostos diretamente no solo,
       destinando-os adequadamente de acordo com a sua tipologia. 
       --------------------------------------------------------------------------------------------------------------


